
A Governança Societária 
das Companhias Abertas 
ao Alcance de Todos
Conclusões do Grupo de Trabalho promovido 
pela Comissão de Inovação Corporativa da 
Abrasca e Basement



Introdução sobre o Grupo de Trabalho
Ao longo dos anos, temos acompanhado de perto a evolução da governança societária das 

Sociedades Anônimas (S/As), tanto as de capital aberto quanto as de capital fechado. É 

evidente a mudança na mentalidade das lideranças, que estão cada vez mais interessadas 

em adotar soluções tecnológicas para aprimorar suas operações. No entanto, é interessante 

observar que, mesmo diante dessa tendência, o departamento societário muitas vezes é a 

última área a ser digitalizada no cenário jurídico das empresas. 

Visando mapear os desafios e necessidades envolvendo os livros de acionistas e a 

governança societária digital, a Comissão de Inovação Corporativa da Abrasca (CINC) e o 

Basement conduziram ao longo de três meses um Grupo de Trabalho (GT) para discutir 

alguns dos principais desafios dos gestores societários, incluindo temas como 

automatização de fluxos de trabalho, organização de eventos, gestão eletrônica de 

documentos e controle de participações acionárias. Esse esforço acontece em um momento 

de intensa modernização regulatória, como as mudanças na lei das S/As em 2021 - que 

possibilitou que companhias de capital fechado usassem sistemas escriturais 

automatizados - e a Instrução Normativa DREI nº 82 (IN82) - que regulamentou os livros 

societários digitais.

Mais de 70 profissionais da área societária participaram do grupo, e as discussões deram 

origem a este e-book, que pretende consolidar os aprendizados e apontar caminhos, 

através do uso da tecnologia, para importantes desafios da governança societária. Dentre 

os inúmeros pontos mapeados, classificamos as discussões em três pilares centrais: (i) 

conformidade dos livros digitais, (ii) segurança e auditabilidade dos registros societários, e 

(iii) produtividade nos processos da área. 

Esperamos que esta leitura seja útil!

Frederico Rizzo
CEO do Basement e coordenador do Grupo de Trabalho



Perfil do Grupo de Trabalho

O principal objetivo do GT era identificar, com a ajuda da 

solução do Basement, os principais desafios na 

governança societária das companhias abertas e 

entender como a tecnologia e as transformações digitais 

em vigor poderiam impactar, não apenas o trabalho das 

equipes, mas também o nível de governança alcançável. 

Acredito que o GT foi extremamente exitoso e, este e-Book 

é o feliz resultado do trabalho dos participantes e da 

equipe da solução selecionada, o Basement.

Rafael Sasso
Coordenador da CINC
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Apesar de não ser uma obrigação, as empresas atualmente podem abdicar do acervo de 

livros físicos já escriturados e reconstituir todos os registros societários em um banco de 

dados auditável, trazendo muito mais segurança para sua operação. Essa possibilidade 

surgiu com a IN 79, sendo válida para Sociedades Anônimas e Cooperativas.

Nesse caso, a companhia precisa substituir os Termos de Abertura e Encerramento por novos 

termos no formato digital. Também é necessário adicionar uma declaração da 

administração de que se trata do mesmo conteúdo presente no livro físico já autenticado. No 

próprio texto da norma é disponibilizado um anexo com o modelo de declaração (para 

acessar, clique aqui).

As vantagens de fazer a digitalização do legado de livros físicos são inúmeras, a começar 

pela possibilidade de eliminar o uso de papel que se deteriora durante os anos e ocupa 

Exemplo de digitalização do legado societário de uma 
empresa centenária

espaço de arquivamento. O principal ganho obtido com esse esforço está na maior 

transparência, segurança e produtividade da área societária. O fator da rastreabilidade é 

um componente diferencial aqui. Com os atos societários totalmente reconstituídos, a 

agilidade no acesso da informação é significativamente maior.

Vale mencionar que digitalizar não se trata de escanear páginas do livro de papel, mas sim 

de fazer uma reconstituição dos atos societários em um livro-razão eletrônico.

Em 2019, a empresa Nadir Figueiredo decidiu fechar o seu capital e foi atrás de uma solução 

que desse a mesma segurança que tinha com seu banco escriturador. 

O registro societário da companhia já vinha sendo feito em planilha desde 2005, porém, de 

forma bastante rudimentar: era necessário imprimir os arquivos e colar nos livros físicos.  

Com mais de cem anos de operação e um enorme acervo de atos, documentos e contratos, 

diversos desafios de governança societária se impunham. 

Afinal, como encontrar uma deliberação entre acervos enormes de livros de atas? Como 

fazer auditorias eficientes que identificam possíveis inconsistências? Como ganhar 

produtividade com processos redundantes e informações dispersas?



2 - Segurança e auditabilidade 
dos registros societários

Em retrospecto, a era dos livros societários em papel muitas vezes significou desatualização 

e redundâncias na governança societária, tanto para S/As abertas quanto às fechadas. No 

entanto, à medida que avançamos para a era digital, impulsionada pelas IN82 e IN79, o 

departamento jurídico pode finalmente alcançar plena conformidade regulatória. A 

experiência da Nadir Figueiredo é uma prova de como a migração para um sistema 

societário não só moderniza os processos, mas também revela um horizonte de eficiência e 

governança aprimorada.

A decisão da companhia foi por reconstituir seu legado de livros físicos no repositório central 

do Basement. Os profissionais da área jurídica da companhia passaram a localizar atas, 

contratos e outros documentos com uma simples busca pelo nome, tag ou categoria do 

arquivo. O acesso também se tornou mais transparente, dada a possibilidade de 

compartilhar arquivos com os stakeholders da companhia. Um ganho de eficiência e 

segurança conquistado com a aplicação da tecnologia na governança societária.

Um dos diversos significados para a palavra segurança é “condição daquele em que se 

pode confiar”. Nesse sentido, uma rotina societária segura é aquela que é sólida e livre de 

incertezas, que não está centralizada em um profissional, mas sim em uma fonte única da 

verdade, intransferível e incorruptível. Acompanhe a seguir os principais tópicos abordados 

sobre segurança e auditabilidade da rotina societária. 

Com ajuda do Basement, agora temos uma biblioteca de 

atos societários que facilita a vida do time jurídico e da 

alta administração, assim como dos membros do conselho 

e comitês com acesso à ferramenta.

Luciane Karin de Souza
Coordenadora Jurídica - Nadir Figueiredo



A espinha dorsal para a manutenção segura e inalterada dos dados societários de uma 

organização envolve a implementação de um grande livro razão digital especializado na 

contabilização societária. Um "ledger societário" é um registro eletrônico que armazena e 

acompanha todas as transações da empresa. Para as companhias abertas, a utilidade dele 

é imensa, dada a atuação rígida de órgãos do mercado de capitais, como a CVM e o BACEN. 

E o mesmo vale para as companhias fechadas, que devem prestar contas para stakeholders 

e precisam passar por diligências com celeridade.

Em um mundo onde a informação é um ativo crítico, a integridade dos dados registrados em 

um software é fundamental. Questões envolvendo a manipulação e privacidade das 

informações e restrições de acesso foram destacadas no decorrer do Grupo de Trabalho.

Integridade das informações registradas 

A averbação detalhada das atividades é assegurada por meio de logs de auditoria. Cada 

ação realizada no ledger cria um histórico abrangente de modificações. Esses logs não 

apenas permitem o rastreamento das atividades, mas também constituem uma base 

essencial para auditorias e prestação de contas para stakeholders. 



Escrituração de ações

O registro e controle de ações talvez seja o aspecto mais elementar para a segurança da 

governança societária de Sociedades Anônimas. Isso ocorre devido à necessidade de 

assegurar a propriedade, a movimentação e a titularidade dos ativos, e pela garantia da 

auditabilidade e a confiabilidade das informações para acionistas, reguladores e demais 

stakeholders. 

Até 2021, o uso de sistemas mecanizados para escrituração era restrito aos serviços 

oferecidos por instituições financeiras. No entanto, uma mudança implementada no artigo 
100 da Lei das S/As, abriu a possibilidade para que todas as companhias, sejam elas 

abertas ou fechadas, possam adotar sistemas mecanizados para a averbação dos seus 

ativos, sem estar restrito ao serviço dos brancos tradicionais. 

Em contextos de disputas societárias, a questão da 

integridade dos registros de informação é muito 

importante. Não é possível simplesmente alterar uma 

movimentação, sem ter qualquer protocolo ou justificativa 

da alteração, comprometendo a confiabilidade do 

histórico. No livro físico isso era mais intuitivo, mas em um 

sistema isso ainda pode gerar desconfiança.

Guilherme Bouzan
Mattos Filho



A possibilidade das companhias conseguirem escriturar suas próprias ações em um sistema 

especializado, abre um leque de possibilidades antes muito restritas à figura da instituição 

financeira. O que antes era moroso e complexo, como subscrever ou transferir ações, agora 

passa a ser rápido e intuitivo. 

Para um grupo restrito de companhias abertas, o controle das ações por um terceiro neutro 

de confiança ainda será obrigatório. Nesse caso, já existem soluções que conseguem 

integrar em um mesmo sistema as averbações de livros digitais e as ações escriturais, 

permitindo assim uma governança societária verdadeiramente integrada.

Não é incomum se deparar com empresas que percebem suas pendências societárias 

apenas em momentos críticos, como uma auditoria ou um M&A. Essa era uma dificuldade 

muito comum no cenário anterior à digitalização, quando a possibilidade de explorar 

sistemas integrados não existia e o controle por meio de papéis era muito mais complexo.

Visibilidade dos status e pendências

Eu já fui advogado, sei exatamente qual é a dor de se 

controlar um cap table e livros. Os processos societários 

mais "puros" são árduos, braçais e com pouca inteligência. 

Quando conhecemos o Basement foi uma sinergia muito 

grande das atividades. A nossa proposta de infraestrutura 

passa por simplificar todas as relações, entre investidores 

e companhias, que sempre foram complexas.

Juliano Cornacchia
CEO da Vórtx 


